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LEI Nº 1.202/2017 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a cessão de servidores 

públicos entre órgãos da Administração Direta, dos 

Poderes Executivo e Legislativo e dá outras 

providências”. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a ceder servidor público ocupante de 

emprego de caráter efetivo, pertencente ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal, ao 

Poder Legislativo local e aos demais entes da Administração Pública do Estado e União. 

                                                

Parágrafo único - O servidor cedido não poderá exercer no órgão cessionário, atribuições 

estranhas à natureza de seu emprego e complexidade de suas atribuições, sob pena de 

cancelamento imediato da cessão ou indeferimento liminar do pedido.  

 

Art. 2º A cessão não implicará na ruptura do vínculo empregatício do servidor e nem a perda 

da vaga correspondente ao emprego para o qual foi investido originariamente e se encontra 

efetivado, bem como, serão garantidos todos direitos inerentes à sua carreira, remuneração, 

contagem do tempo de serviço e demais vantagens. 

  

Parágrafo único - Nos termos deste artigo, o servidor cedido não ocupará emprego de caráter 

efetivo existente no quadro de pessoal do órgão cessionário, cujas vagas somente serão 

providas mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

 

Art. 3º O servidor cedido continuará auferindo sua remuneração pela pessoa jurídica 

responsável por sua admissão,  havendo o subseqüente reembolso pecuniário por parte do 

órgão cessionário. 

  

 § 1º  Fica facultado ao servidor cedido optar pela remuneração inerente ao seu cargo de 

origem ou pela remuneração do cargo comissionado a que exercerá no órgão cessionário, 

devendo este por sua vez, efetuar o reembolso correspondente.  

 

§ 2º O controle de ponto e freqüência ficará sob o encargo do órgão cessionário. 

 

Art. 4º O cedente poderá a qualquer tempo, mediante juízo de conveniência e oportunidade, 

requisitar o retorno do servidor público cedido. 

 

Art. 5º Não poderão ser dados em cessão os servidores públicos: 

 

I – ocupantes de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração; 

 

II – contratos sob Regime Administrativo para o atendimento de excepcional interesse 

público;  
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III – cumprindo estágio probatório. 

 

Art. 6º A cessão far-se-á pelo prazo de até 01 (um) ano, sendo facultada sua prorrogação, 

mediante juizo de conveniência e oportunidade, a cargo da Administração dos entes 

conveniados. 

 

Art. 7º Findo o período de validade da cessão e em não havendo sua prorrogação, o servidor 

deverá apresentar-se ao órgão responsável pela gestão de pessoal, no dia imediatamente 

posterior ao seu término, retornando a suas atividades na Divisão ao qual faz parte. 

 

Art. 8º As despesas provenientes da execução desta Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

 

  

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Siqueira Campos, 17 de outubro de 2017. 

  
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

 

 


